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LEI Nº 5.183 DE 03 DE SETEMBRO DE 2007. 
(Vereador: Sérgio Luiz Trinca) 

“Declara de Utilidade Pública a sociedade simples 

denominada “Escola de Samba Unidos de Indaiá”. 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a sociedade 

simples denominada Escola de Samba Unidos de indaiá, de caráter 

cultural e artistica, constituida aos 10 de novembro de 1.978, com sede na 

Rua Pedro Gonçalves, 807, Centro, em Indaiatuba. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 03 de setembro 

a de 2007. 
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